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LEI Nº 11.806, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito
Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  Crédito  Especial  na  Lei
Orçamentária  de 2024, Lei  nº 11.665/2023, no valor de R$  290.456,00 (duzentos e
noventa mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais), classificado sob a seguinte dotação
orçamentária:

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.391.0014.2236 - Manutenção do Patrimônio Histórico Municipal
4.5.90.61 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS     R$ 290.456,00
Recurso: 0500
 
Total ESPECIAL                                                                     R$ 290.456,00

Art. 2º Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá de
recurso a seguinte fonte:

Excesso de arrecadação 
Recurso: 0500     R$ 290.456,00 

Total Fonte de Recursos     R$ 290.456,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.812, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

 

Abre Crédito Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município,  Lei  nº  11.806/2024  e  atendendo  solicitação  contida  no  expediente  nº
5146/2019,

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Especial  na  Lei  Orçamentária  de  2024,  Lei  nº
11.665/2023,  no  valor  de  R$  290.456,00  (duzentos  e  noventa  mil,  quatrocentos  e
cinquenta e seis reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.391.0014.2236 - Manutenção do Patrimônio Histórico Municipal
4.5.90.61 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS      R$ 290.456,00
Recurso: 0500
 
Total ESPECIAL                                                                     R$ 290.456,00

Art.  2°  Como cobertura  do  Crédito  Especial  aberto  no  art.  1°,  servirá  de
recurso a seguinte fonte:

Excesso de arrecadação 
Recurso: 0500     R$ 290.456,00 

Total Fonte de Recursos                R$ 290.456,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.813, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

Estabelece  ponto facultativo nos
dias  24  e  31  de  dezembro  de
2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 40357/2024,

DECRETA:

Art. 1° Fica estabelecido ponto facultativo nos dias 24 e 31 de dezembro de
2024, véspera de Natal e Ano Novo, respectivamente.

Art. 2º Os serviços considerados essenciais serão mantidos normalmente.

Art. 3° Os Postos de Saúde também adotarão o ponto facultativo nos dias 24
e 31 de dezembro de 2024, ficando disponível para atendimento a Unidade de Pronto
Atendimento - UPA 24 Horas durante esses dias.

Art. 4º As Escolas Municipais obedecerão seus calendários próprios.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

LAJEADO, 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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P O R T A R I A    N.º 33.385, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

             
DESIGNA  o  servidor  CARLOS  ALBERTO
STORCK para exercer o cargo em comissão de
Secretário  Municipal  de  Obras  e  Serviços
Urbanos em substituição ao titular.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n.º 11.157, de 09 de

abril de 2021, atendendo ao que consta no protocolo digital n.° 41081/2024 e,

CONSIDERANDO  o  afastamento,  por  motivo  de  licença  saúde,  do

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Gunther Meyer;

RESOLVE:

Designar o servidor CARLOS ALBERTO STORCK, matrícula 16877, ocupante

do cargo em comissão de Assessor de Gestão Municipal II, padrão CC 3, para exercer o

cargo em comissão de Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, no período de

21  de  novembro  a  05  de  dezembro de  2024,  percebendo,  para  tanto,  o  subsídio

equivalente.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 21 de novembro de 2024.

Lajeado, 27 de novembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas   
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P O R T A R I A    N.º 33.386, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

             
CONCEDE licença-prêmio à servidora estável MARA
REGINA DE AZEVEDO WEIZENMANN.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  o  artigo  160  da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no protocolo  digital  n.º

40346/2024, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio

de 2020;

CONSIDERANDO  que  a  servidora  abaixo  nominada  não  incorreu  nos

impedimentos previstos no art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, atendendo aos

requisitos para concessão da licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder licença-prêmio à servidora  estável MARA REGINA DE AZEVEDO

WEIZENMANN,  matrícula  4838,  nomeada  em  15/04/1999,  ocupante  do  cargo  de

provimento efetivo de  Servente, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da

Cultura, Esporte e Lazer, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 23 de dezembro

de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 28 de novembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       
rjas
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P O R T A R I A   N.º 33.388, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

            
CONCEDE gratificação trienal aos servidores
que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 102 da Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço dos servidores mencionados,

CONSIDERANDO que em virtude da Lei Complementar n.° 173, de 27 de

maio de 2020, ficou suspensa a contagem de tempo de serviço para fins de triênio, no

período de 28/05/2020 a 31/12/2021,

RESOLVE:

Conceder, a partir  de 1° de novembro de 2024, gratificação trienal aos

servidores, regime Estatutário, mencionados no anexo único, que completaram triênio no

mês de outubro de 2024.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de novembro de 2024.

Lajeado, 29 de novembro de 2024.

 MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

wag                                                                                  

… Continuação Portaria n.º 33.388/2024 – fl. 02/02
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ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA AVANÇO DATA DO
TRIÊNIO

ALAN CHRISTIAN DALOSTO 15989 2° 11/10/2024

CARINE BIRKHEUER MORSCHBACHER 7429 4° 19/10/2024

DANIELA MARIA FICK MORO 6614 5° 24/10/2024

FABIANA KLEIN 7532 4° 04/10/2024

FABIANE GOERGEN 7420 4° 03/10/2024

FERNANDA KLAUCK 9528 2° 09/10/2024

JAIR ROBERTO MARIO 6396 6° 23/10/2024

JEFERSON BERBIGIER DICK 6615 5° 28/10/2024

JOSE EVERTON BRAUN 14759 1° 07/10/2024

JULIANA POHL JOHAN 7432 4° 25/10/2024

LUISA DE ARAUJO SCHULTE 8566 3° 09/10/2024

MAIARA CREMONESE 15730 4° 05/10/2024

MIGUEL ANGELO SCHENA 6603 5° 17/10/2024

PAULA CRISTINA JUNGES 14765 1° 21/10/2024

PRISCILA BOCKIUS SCHUSTER 16062 1° 30/10/2024

RITA DE CASSIA MARTINEZ 15848 8° 15/10/2024
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P O R T A R I A    N.º 33.389, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

  

CONCEDE  gratificação  trienal  aos
professores que menciona.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 34 da Lei

n.º 8.795/2011, e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço dos professores mencionados,

CONSIDERANDO que em virtude da Lei Complementar n° 173, de 27 de

maio de 2020, ficou suspensa a contagem de tempo de serviço para fins de triênio, no

período de 28/05/2020 a 31/12/2021,

RESOLVE:

Conceder, a partir  de 1° de novembro de 2024, gratificação trienal aos

professores, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário,

abaixo mencionados, que completaram triênio no mês de outubro de 2024.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de novembro de 2024.

Lajeado, 29 de novembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
wag                                                                                           

… Continuação Portaria nº 33.389/2024 – fl. 02/03
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ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA AVANÇO
DATA DO
TRIÊNIO

ALICE TEIXEIRA 3038 10º 08/10/2024

ANDREA KARINE WERNER 6053 6º 01/10/2024

BARBARA HERRMANN DORNELLES 6070 6º 11/10/2024

BRUNA BRENTANO 16207 1º 29/10/2024

CARLA ELISA ZIMMER 7409 4º 03/10/2024

DEISE OLIVEIRA HAMMES 14766 1º 21/10/2024

ELINARA LISANDRA PRESSER 14875 3º 22/10/2024

ELISABETE INES SCHMIDT 8272 4º 03/10/2024

FABIANO BRAUN 5618 7º 26/10/2024

FERNANDA PINHEIRO DOS SANTOS MULLER 16023 4º 13/10/2024

FRANCIELE SCHNEIDER 7435 4º 24/10/2024

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS CORDEIRO 6071 9º 27/10/2024

JANAINA BRANDT SCHUMACHER 6612 5º 18/10/2024

JEANE ALESSANDRA SCHWEIG 9046 10º 17/10/2024

JOSIANE ROCHA CHRISTO SANTIAGO 6609 5º 17/10/2024

JUSSARA MARIA MULLER 3008 10º 15/10/2024

LAURA LUIZA LAINDORF 14756 1º 06/10/2024

LISANI WIETHOLDER STAHLHOFER 5602 7º 15/10/2024

LUCIANI CRISTINA MARQUETTO 3807 9º 01/10/2024

MARCIA LENISE VERRUCK GAUER 7425 4º 19/10/2024

MIRIA ANTONIA MERLO 6610 5º 16/10/2024

… Continuação Portaria nº 33.389/2024 – fl. 03/03
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NOME MATRÍCULA AVANÇO
DATA DO
TRIÊNIO

NARA BONZANINI 3803 9º 08/10/2024

NEUSA MARIA LEIDENS 7419 4º 12/10/2024

RHAYZA SCHULER GRASSOTTI 14769 1º 23/10/2024

ROSELI MARIA WEIAND POLETTO 3806 9º 01/10/2024

SOLANGE DA SILVA GRANDO 5657 10º 27/10/2024

VANESSA MAGDA BARBOSA 16012 7º 12/10/2024
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P O R T A R I A   N.º 33.390, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

CONCEDE  gratificação  trienal  aos
servidores que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 102 da Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado, considerando o disposto na Lei Complementar n.° 191, de 08 de

março de 2022, e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço dos servidores mencionados,

CONSIDERANDO  que  os  servidores  mencionados  atenderam,  de  forma

integral ou parcial, aos requisitos da Lei Complementar n.° 191/2022, para contagem do

tempo de serviço no período compreendido entre 28/05/2020 a 31/12/2021,

RESOLVE:

Conceder, a partir  de 1° de novembro de 2024, gratificação trienal aos

servidores, regime Estatutário, abaixo mencionados, que completaram triênio no mês de

outubro de 2024.

NOME MATRÍCULA
AVANÇ

O
DATA DO
TRIÊNIO

ANA CRISTINA CARVALHO BRENNER 6953 5° 28/10/2024

CANDIDA MABEL CAMARA DE PAOLI 8387 6° 04/10/2024

GRAZIELA NUNES 6275 6° 18/10/2024

PAULO RENATO RUSCHEL 6979 5° 09/10/2024

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de novembro de 2024.

Lajeado, 29 de novembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
wag 
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P O R T A R I A    N.º 33.391, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

CONCEDE  gratificação  trienal  à  Empregada
Pública Municipal ELENIR DE FATIMA ERTEL.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 3° da Lei

n.º 10.767, de 28 de dezembro de 2018, e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço da Empregada Pública Municipal que

menciona;

CONSIDERANDO  que  a  Empregada  atendeu  aos  requisitos  da  Lei

Complementar n.° 191/2022, para contagem do tempo no período compreendido entre

28/05/2020 a 31/12/2021;

RESOLVE:

Conceder, a partir de 1° de novembro de 2024, a 3° gratificação trienal à

Empregada Pública Municipal  ELENIR DE FATIMA ERTEL, matrícula 7844, ocupante do

Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro de Pessoal Contratado,

regime CLT, por ter completado triênio no mês de outubro de 2024.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de novembro de 2024.

Lajeado, 29 de novembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
wag   
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P O R T A R I A    N.º 33.392, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

CONCEDE  gratificação  trienal  aos
Empregados  Públicos  Municipais  que
menciona.

         MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 3° da Lei

n.º 10.767, de 28 de dezembro de 2018, e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço dos Empregados Públicos Municipais

que menciona,

CONSIDERANDO que em virtude da Lei Complementar n.° 173, de 27 de

maio de 2020, ficou suspensa a contagem de tempo de serviço para fins de triênio, no

período de 28/05/2020 a 31/12/2021,

RESOLVE:

Conceder, a partir  de 1° de novembro de 2024, gratificação trienal aos

Empregados  Públicos  Municipais,  regime  Celetista,  abaixo  mencionados,  que

completaram triênio no mês de outubro de 2024.

NOME MATRÍCULA AVANÇO
DATA DO
TRIÊNIO

JANE DELAZERI 6528 5° 07/10/2024

VALTER JOSE DE TONI 6582 5° 07/10/2024

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de novembro de 2024.

Lajeado, 29 de novembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
wag   
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P O R T A R I A    N.º 33.393, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

             

CONCEDE  licença-prêmio  à  servidora
estável CRISTIANE SEIBEL SCHNEIDERS.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  o  artigo  160  da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no  protocolo  digital n.º

40488/2024 e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio

de 2020;

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, incorreu em situações

previstas no art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, e, em razão disso, teve a

contagem do tempo para o período aquisitivo do quinquênio protelada para 02/06/2023;

CONSIDERANDO que a servidora atende aos requisitos para concessão da

licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder  licença-prêmio  à  servidora estável  CRISTIANE  SEIBEL

SCHNEIDERS,  matrícula 7965,  nomeada  em 13/08/2012,  ocupante  do  cargo  de

provimento efetivo de Auxiliar de Administração, regime Estatutário, lotada na Secretaria

Municipal  do Desenvolvimento,  Econômico, Turismo e Agricultura, pelo período de  15

(quinze) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de novembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       

rjas
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P O R T A R I A    N.º 33.394, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

             

CONCEDE  licença-prêmio  à  servidora
estável ELISARA GONCALVES DIAS.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  o  artigo  160  da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no  protocolo  digital n.º

37872/2024 e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio

de 2020;

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, incorreu em situação

prevista  no art.  161 da  Lei  Complementar  n.°  001/2016, e,  em razão disso,  teve a

contagem do tempo para o período aquisitivo do quinquênio protelada para 16/03/2023;

CONSIDERANDO que a servidora atende aos requisitos para concessão da

licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder licença-prêmio à servidora estável ELISARA GONCALVES DIAS,

matrícula 8659, nomeada em 26/05/2014, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Fiscal  de Meio  Ambiente,  regime Estatutário,  lotada na  Secretaria  Municipal  do Meio

Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de

06 de janeiro de 2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de novembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       

rjas      
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P O R T A R I A    N.º 33.399, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024

             
CONCEDE licença-prêmio ao servidor estável
LUCIANO DOSSENA.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  o  artigo  160  da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no protocolo  digital  n.º

37980/2024, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio

de 2020;

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, incorreu em situação

prevista  no art.  161 da  Lei  Complementar  n.°  001/2016, e,  em razão disso,  teve a

contagem do tempo para o período aquisitivo do quinquênio protelada para 27/07/2024;

CONSIDERANDO que o servidor atende aos requisitos para concessão da

licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder licença-prêmio ao servidor estável LUCIANO DOSSENA, matrícula

4585, nomeado em 06/07/1998, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Guarda

Civil Municipal, regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal da Segurança Pública,

pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 de dezembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       
wag 
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EDITAL Nº 384–04/2024
CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

Cientifica,  a  quem  possa  interessar,
acerca  da  eliminação  de  documentos
referentes  ao  período  compreendido
entre  1987  a  2023,  de  diversas
Secretarias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com a Relação de Eliminação de Documentos nº
01/2024 e, em conformidade com os prazos definidos nas Tabelas de Temporalidade de
Documentos e aprovada pela Comissão de Avaliação de Documentos, faz saber a quem
possa interessar que, a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital
no  Diário  Oficial,  se  não  houver  oposição,  o  Arquivo  Público  Municipal  de  Lajeado
eliminará  148,18 metros lineares de documentos  relativos  a diversas Secretarias,  do
período de 1987 a 2023, SEAD (Secretaria Municipal de Administração), SESA (Secretaria
Municipal  de Saúde),  SOSUR (Secretaria  Municipal  de Obras,  Serviços e  Urbanismo),
SESP (Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania), SEPLAN (Secretaria do
Planejamento,  Urbanismo e Mobilidade),  SEMA (Secretaria  do Meio  Ambiente)  e  SED
(Secretaria Municipal de Educação).

Os interessados poderão requerer às suas expensas, no prazo citado, o
desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição,
desde  que  tenha  respectiva  qualificação  e  demonstração  de  legitimidade  do  pedido,
dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos. 

Lajeado, 29 de novembro de 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE–SE E PUBLIQUE–SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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E D I T A L   Nº 386-04/2024, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024

CONVIDA candidatos e demais interessados para
ato público de sorteio para fins de classificação no
PSS para contratação temporária na função que
menciona.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande

do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  TORNA  PÚBLICO  o  presente  Edital  para

divulgar o que segue:

CONVIDA os candidatos que tiveram suas notas empatadas e demais

interessados a comparecerem no dia 04 de dezembro de 2024, às 10h, tendo por local a

Secretaria  Municipal  de  Administração,  situada  na  Rua  Júlio  de  Castilhos,  n.°  434,

Centro,  ao  ato  público  de  sorteio  para  fins  de  classificação  no  Processo  Seletivo

Simplificado para contratação temporária na função de MONITOR DE CRECHE, edital de

abertura n.º 369-04/2024, conforme anexo único.

Lajeado, 03 de dezembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito

Registre-se. Publique-se.

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas

  … Continuação Edital n.º 386-04/2024 – fl. 02/10
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ANEXO ÚNICO

Disputando a Classificação: 1º ao 3º LUGAR

Nome
Nota

GILMARA SIMONIA BIAZATTI LEMOS 120

GRAZIELA MARIA KUNZ 120

MIRIÃ ALVES BARBOSA 120

Disputando a Classificação: 4º ao 12º LUGAR

Nome Nota

GABRIELA GRASEL VEDOY 080

GISELE MISCOLIN DE CARVALHO 080

LIZETE INES BECKER EIFLER 080

LUCINÉIA IVONETE GROODERS 080

MAQUELI CORBELLINI FEIX 080

MARISTELA MACHADO 080

SAMANTA OLBERMANN 080

SANTINA GOMES MARTINS 080

TASSIANA ZUGE KUNDE 080

Disputando a Classificação: 13º ao 44º LUGAR

Nome Nota

ALESSANDRA DULLIUS PRATO 040

ANA LUIZA CHIESA 040

ANDREA NICOLAY 040

ANDRÉIA OLIVEIRA FARIAS 040

  … Continuação Edital n.º 386-04/2024 – fl. 03/10
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ANGÉLICA SALVI TAVARES 040

ANTONIA LUERDA DA SILVA PEREIRA 040

CLÁUDIA MARA BUSCH 040

DEBORA CAMILA RIBEIRO PEREIRA 040

ERICA MARIA COLMAN NUNES 040

FRANCIELE APARECIDA DA SILVA 040

GABRIELE FERNANDA KIRSTEN 040

GEÓRGIA NATÁLIA FRITSCH 040

HORACIA GOMES 040

ILAINE BEATRIZ DROST 040

ISOLDI DOS SANTOS 040

JÉSSICA GABRIELA RAMOS 040

JOAO DIEGO DA SILVA FERREIRA 040

JUNIOR SILVEIRA 040

LARA ANTUNES COSTA MACHADO DOS SANTOS 040

LARISSA KLAUS 040

LIDINEIA CRISTINA WEBER 040

LISETE DA SILVA 040

LUANA REGINA ECKHARDT 040

MARCELA MALLMANN 040

MARIA CRISTINA FELICIO 040

MARIELA PANTALEÃO CARLOS 040

MARISTELA DO NASCIMENTO RODRIGUES 040

PATRICIA FREITAS DO NASCIMENTO 040

SOLANGE DE SOUZA GOMES 040

SUZANA DUARTE DE RAMOS 040

… Continuação Edital n.º 386-04/2024 – fl. 04/10
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TÂNIA JULIANA DA SILVA CARVALHO 040

THAÍS FERNANDA DICK 040

Disputando a Classificação: 45º ao 220º LUGAR

Nome Nota

ADRIANE STOHR 000

ADRIANE TEDESCHI 000

ALESSANDRA FRANCIELI WEILER 000

ALESSANDRA LUISA HERMES 000

ALIANDRA REGINA HERTZER KAYSER 000

ALINE BORDOLI CARRION 000

ALINE CRISTINA DOS SANTOS 000

ALINE LENA 000

AMANDA SABRINA GOLDHART 000

AMANDA TAÍS KLAUS 000

ANA LUIZA DA SILVA ROTH 000

ANDRÉA FLORES 000

ANDREIA DA SILVA RIBEIRO 000

ANDREIA FERREIRA 000

ANDREINA DO COUTO FRANCISCO 000

ANDRESSA LUÍSA BLACK 000

ANDRIÉLE MARQUES MACHADO 000

ANDRIELI GABRIEL 000

ANDRIÉLI MAGDA DA SILVA 000

ANELISE LUSSANI 000

ANGELA BEATRIZ HOPPE SCHULTZ 000

… Continuação Edital n.º 386-04/2024 – fl. 05/10
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ANGELICA NEVES ARAÚJO 000

ANGELICA SALDANHA 000

BÁRBARA GRAZIELA SCHNEIDER 000

BRUNA APARECIDA DE MATTOS 000

BRUNA ISADORA GRADE 000

CAREN DA SILVA BRITO 000

CARLA ISABEL SULZBACH 000

CARLA LUIZA MENEZES BREMM 000

CARMEM LÚCIA SILVA RIBEIRO 000

CAROLINA BORGES CAMPOS 000

CAROLINA SULZBACH MANTOVANI 000

CAROLINE PALAORO 000

CAROLINE TAIS RASCHE 000

CLAIRTON SOARES LOPES 000

CLAUDETE CAMARGO SALTON 000

CRISTIANE HOLZ BRUN 000

CRISTIANE MALMANN 000

CRISTINA MACHADO DOS SANTOS 000

DAIANE WEIMER DE BOER BORGES 000

DANIELA CARDOSO BRAGA 000

DANIELA ROSELI BISPO 000

DANIELE SCHERNER 000

DELESIA BERNADETE DARTORA 000

DIANA HENNEMANN HEMMIG 000

DIANE ALINE REIS FLORES 000

DILCEIA MENTA BORMAN 000

… Continuação Edital n.º 386-04/2024 – fl. 06/10
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EDUARDA PORTZ 000

EDUARDA PRISCILA DE OLIVEIRA 000

ELAINE DE AZEVEDO 000

ELEN DE OLIVEIRA TELES 000

ELISABETE STUEPP 000

EMELY LUIZA HERRMANN FISCHER 000

ÉRIKA WOLF TESSMANN 000

ÉVELIN ZAMBIAZI 000

FABIANA DOS SANTOS 000

FABIANE GASPAR RITT 000

FABRICIA OLBERMANN 000

FABRINA WORM CIOTTI 000

FERNANDA CAROLINE KOENIG 000

FERNANDA DA SILVA WAMER 000

FERNANDA INES FRITSCH 000

FERNANDA POZZEBON 000

FERNANDA ROSÂNGELA DA SILVA MILANI 000

FLÁVIA ANDRÉA OLIVEIRA DE SOBRAL 000

FLAVIA JUNIA SANTOS 000

FRANCIELE DOS SANTOS 000

FRANCIELE NOGUEIRA DOS SANTOS GOMES 000

FRANCIELI FARIAS 000

GABRIELA APARECIDA DA SILVA MARQUES 000

GABRIELA MARTINS DE AZEVEDO 000

GABRIELE MÜLLER 000

GEOVANA FANFA 000

… Continuação Edital n.º 386-04/2024 – fl. 07/10

28



DIÁRIO OFICIAL
ANO IX LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 03 DE DEZEMBRO DE 2024                   EDIÇÃO N° 2199
                                                                                                                                                                                                                         

GISELDA ELISABETH MAIA DE VARGAS 000

GISELI FURST 000

GLACI KAPPES 000

GRAZIELLE RODRIGUES DA SILVA 000

GRAZIELLI DE LIMA SANTOS 000

GREICE LUANA SCHNEIDER 000

HEVELIN CHARINE GRANDI 000

IARA DE CARVALHO MONTEIRO 000

JANAINA HAMERSKI BATISTA 000

JAQUELINE BITSCH 000

JAYNE AZEVEDO FERREIRA 000

JÉSSICA ANDRADE DA SILVA 000

JOICE MARIA DA SILVA 000

JORDANA DA SILVA NETTO 000

JOSIANE CASTRO JUN 000

JOSIANE THAÍS PEREIRA 000

JULIA ERMILA GONZATTI 000

JULIANE ALINE DOERTZBACHER 000

JULIANE MAGALHÃES LEITE 000

KETLYN CAROLINE STOLL 000

KETLYN MACHADO DIAS 000

LAIZA PITOL 000

LARISSA ANDREIA KROHN 000

LAURA EDUARDA WOLLMUTH 000

LAURA KUNRATH 000

LAYSA DA COSTA 000

… Continuação Edital n.º 386-04/2024 – fl. 08/10
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LEANDRA RODRIGUES DA SILVA 000

LEILA DA SILVA 000

LENICE DE SOUZA 000

LEONARDO DE AMORIM ROCKENBACH 000

LILIA MARCELINA DOS SANTOS LAIA 000

LILIAN LILIANE DO CARMO PFEIFFER 000

LISIANE DOS SANTOS GOMES 000

LUANA KAROLINA SIEBEN 000

LUCIANE DE SOUZA DORNELLES 000

LUCINÉIA DA CONCEIÇÃO LOPES 000

MARCIA CAMINI 000

MARCIA GRAZIELA DICK 000

MARCIANE ANDREIA NEITZKE 000

MARCIANE LUTZ 000

MARGARETE HORN 000

MARIA ANTONIA PEREIRA DIAS 000

MARIA CAROLINA NUNES DE OLIVEIRA 000

MARIA ELISABETE BUFFE KLEIN 000

MARÍA LUCIA ABREU DE SOUZA ARAGÃO 000

MARIANA MAFFI 000

MARIANE DE BORBA ZANATTA 000

MARÍLIA CAPAVERDE BRANDÃO 000

MARÍLIA GABRIELA DE ALMEIDA 000

MARILUCIA DIAS 000

MARLI TERESINHA WOLFART 000

MARLISE BORBA DOS SANTOS 000

… Continuação Edital n.º 386-04/2024 – fl. 09/10
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MATHEUS DOS SANTOS E SANTOS 000

MAUREULA HEBERLE 000

MELISSA DE MENEZES 000

MICHELE WATTE SOUZA 000

MICHELINE DA SILVA FREITAS 000

MIKAELA DE OLIVEIRA 000

MILLENA BRESCOVIT 000

MORGANA RAÍSSA WENDT PETRY 000

NAIANA BENDER 000

NAIARA RIBEIRO 000

NAIHARA KARI FERREIRA VIEIRA 000

NANCY SIMÃO SANCHES 000

NATÁLIA LUCCA 000

NEUSA WERLE 000

NORIVALDO NUNES JÚNIOR 000

NUBYA PAIXÃO RIBEIRO DA SILVA 000

PATRICIA BEATRIS ALTHAUS 000

PATRICIA SILVEIRA BORGES 000

POLIANA FERREIRA 000

QUELI PERES DOS REIS 000

RAQUEL ZAMBOMI NEINAS 000

ROBERTA STEIN 000

ROSANGELA MORSCH 000

ROSELI SCIENZA DA ROSA MORAIS 000

ROSINARE PINTO MACHADO DE OLIVEIRA 000

SÉFORA RAAB BRAGA FUCHS 000

… Continuação Edital n.º 386-04/2024 – fl. 10/10
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SHEKINAH FERNANDES DONATO 000

SUSAN TATIANE DA ROSA PADILHA 000

TAIANA ELISA DA SILVEIRA 000

TAINÁ CAMILA LERMEN DOS SANTOS 000

TAIRINE ALESSANDRA WEISS 000

TAIS JOHAN 000

TATIANE OLIVEIRA DA SILVA 000

TAVANE PERREIRA DOS SANTOS GONÇALVES 000

THAÍS TAVARES 000

THAIS  VASCONCELOS  RODRIGUES  DO
NASCIMENTO 000

THALIA LETÍCIA NOÉ NICOLAO 000

THALIA VALÉRIA CARPES DE OLIVEIRA 000

THANYS CRISTINA ROCHA SILVEIRA 000

THAUANI LAISSA FREITAS 000

THAYLLA BEATRIZ LOPES DE BAIRROS 000

VANESA CONCEIÇÃO PAZ DE MORAES 000

VANUSSA TAÍS DA SILVA NUNES 000

VERONICE PEREIRA MAIA 000

VITÓRIA ELISA WENDT 000

VIVIANE APARECIDA DA COSTA 000

VIVIANE GALLI 000

VIVIANE NOLL LOURENÇO 000

VIVIANE RODRIGUES 000

VIVIANE RODRIGUES DA SILVA 000

YONARA THAYS WIETHOLTER GRIESANG 000
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Edital 03-04/2024 – SESA/GABINETE

A Prefeitura Municipal  de Lajeado por meio da Secretaria da Saúde convida a toda a
comunidade para prestigiar a Audiência Pública na qual será realizada a apresentação do
Relatório  Municipal  de Gestão da Saúde de Lajeado,  relativo  ao 2º Quadrimestre  de
2024, correspondente aos meses de Maio, Junho, Julho e Agosto do ano de 2024, a
realizar-se no dia 23 de dezembro de 2024, segunda-feira,  às  09 horas, na Câmara
Municipal de Vereadores de Lajeado. Neste ato será apresentado o Relatório de Despesas
e Atividades da Secretaria da Saúde do Município, em cumprimento ao disposto nas Leis
Federais 8.080, de 19 de setembro de 1990; 8.142, de 28 de dezembro de 1990; 8.689,
de 27 de julho de 1993; o Decreto Federal 1.651, de 28 de setembro de 1995; Emenda
Constitucional 29, de 13 de setembro de 2000. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de
2011. Portaria 53, de 16 de janeiro de 2013. Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012. Decreto 7.827, de 16 de outubro de 2012. 

Leis e Portarias Estaduais: Portaria nº 882, de 19 de novembro de 2012.
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EXTRATO  PARCERIA  FIRMADA  PELA  LEI  14.133/2021  E  DECRETO  11.531/2023  –
CONVÊNIO  N°017-04/2024  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:2024/38662  -
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:  SOCIEDADE  BENEFICÊNCIA  E  CARIDADE  DE
LAJEADO - HBB  - CNPJ nº:91.162.511/0001-65  - UNIDADE GESTORA: Secretaria de
Saúde – SESA – OBJETO: O presente Convênio tem por objeto o repasse de recursos
financeiros para manter a assistência ambulatorial e hospitalar em oncologia, vinculado
ao SUS, com a aquisição de medicamentos oncológicos, em que serão realizados em
média  1.000  procedimentos  de  quimioterapia  mês,  conforme  plano  de  trabalho  e
solicitação da Secretaria de Saúde anexos ao processo administrativo n° 2024/38662. –
Convênio cadastrado sob número 2024/111.
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